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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 425/2024.
de 04 de novembro de 2024.

“Dispõe sobre Exoneração de Coordenador
de Administração de Pessoal e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA;

Art. 1º - EXONERAR do cargo de COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, o Sr. DIEGO
RODRIGUES DA SILVA, portadora (a) do documento de identificação RG nº 11.570.017.00 expedido
por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
(CPF/MF) sob nº 028.146.735-80.

Art, 2º - À presente exoneração encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
novembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 04 de novembro de 2024.
A o

(A Quis 9 uno OM À tema:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 426/2024.
de 04 de novembro de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de
Coordenador de Administração de
Pessoal e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, o
Sr. REGIVANIO SILVA BRAGA, portador (a) do documento de identificação RG nº 1491475200 expedido
por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob
nº 031.307.045-82, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de
janeiro de 2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
novembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 04 de novembro de 2024.

( Júmeio Muniz de A fumis;
Paérci iz de& lo Júni

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA.

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNP): 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br

Edição 4.753 | Ano 12
04 de novembro de 2024

Página 4

Certificação Digital: QO15GKWP-GVEAE03J-5EFQLU7U-VTDCYR6D
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 421/2024.
de 04 de novembro de 2024.

“Dispõe sobre Exoneração de Assessor
Técnicoe dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

ECRETA:

Art. 1º - EXONERARa pedido do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, o Sr. GABRIEL HENRIQUE DA MOTA
SANTOS, portador (a) do documento de identificação RG nº 1657308030, expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/ME) sob nº
071.129.185-37

Art, 2º - A presente exoneração encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 04 de novembro de 2024.
il

L Núm urig de A fina
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